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PORTARIA Nº 017/2014 

O Prefeito Municipal de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 R E S O L V E: 

 Conceder a servidora, Susi Mara Dara Catilho, gratificação de 20% (vinte por cento) sobre seus vencimentos por fazer parte da comissão de licitação. 

 Edifício da Prefeitura Municipal de Sabáudia, aos 10 dias do mês de junho de 2014. 

Edson Hugo Manueira 

- Prefeito Municipal - 

 

  
 
 

AVISO LICITAÇÃO FRACASSADA TOMADA DE PREÇOS Nº 004/ 2014 

A Prefeitura Municipal de Sabáudia, torna Público que o processo licitatório cujo objeto é “CONSTRUÇÃO DE UMA EDIFICAÇÃO EM ALVENARIA PARA FINS DE 
UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA, sito no Lote 1/2/3/4, Av. Pres. Campos Salles, Gleba Patrimônio Sabáudia, CONFORME TERMO DE ADESÃO Nº 069/2013, PROGRAMA DE 

QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMARIA A SAÚDE”, foi declarado fracassado no dia de hoje, 12/06/2014, vez que nesta data as 09:00 horas após a abertura do certame licitatório a 
empresa participante não estava em acordo com as normas e exigências do Edital que rege o certame. Sendo assim a licitação em epígrafe foi declarada FRACASSADA 
por não possuir nenhuma empresa devidamente habilitada. 

Sabaudia, 12 de junho de 2014.  

 

______________________________________ 

Edson Hugo Manueira 

PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 003/2014 
CONTRATO N° 002/2014 
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003/2014 
CONTRATANTE : CÂMARA MUNICIPAL DE SABÁUDIA , Estado do Paraná, Avenida Campos Sales, n° 21, centro, pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ n° 
01.010.823/0001-60, neste ato representado por seu Presidente Sr. Agnaldo Luciano Valderrama, residente e domiciliado nesta cidade de Sabáudia, portador da cédula de identidade RG n° 
4.812.866-1 SESP/PR e CPF n° 657.401.149-34.  
CONTRATADA : CTDESIGN COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA , inscrita pelo CNPJ n° 01.447.540/0001-80, pessoa jurídica de direito privado, sede na cidade de Arapongas, Estado do 
Paraná, à Rua Condor, n° 1.045 – Centro, neste ato representado pelo Senhor Alexandre Keiti Yasuda, portador da cédula de identidade RG n° 5.730.585-1 SSP/PR e CPF n° 807.063.639-49.  
OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de serviço de confecção e instalação de letreiro externo. 
VALOR:  O valor do contrato é de R$ 2.950,00 (dois mil novecentos e cinquenta reais), pagamento único. 
RECURSO FINANCEIRO: Unidade Orçamentária: 
01.001.01.031.0001.2.002.3.3.90.30.00.00 (Material de Consumo) 
Prazo: 30 dias. 
Data da assinatura: 09/06/2014 
 
 

Agnaldo Luciano Valderrama 
Câmara Municipal de Sabáudia 

Contratante 

Alexandre Keiti Yasuda 
Ctdesign comunicação visual ltda 

Contratada 

 


